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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024  

PROCESSO N° 110.316/2024 - DISPENSA Nº 006/2024 COM BASE NO ART. 
75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

ID CIDADES/TCEES: 2024.078E0500001.09.0006 

O Fundo Municipal de Saúde de Governador Lindenberg/ES, torna público aos 

interessados que a Administração Municipal pretende realizar Dispensa de Licitação, 

com critério de julgamento menor preço por item, em conformidade com Art. 75, inciso 

II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. O objeto da 

presente dispensa: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de Manutenção em Aparelhos de Ar Condicionado, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, podendo eventuais interessados 

apresentar Propostas de Preços até o prazo abaixo estipulado, a contar da publicação, 

oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 Data da Sessão: 05/03/2024 às 13Hrs 

 Local: Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg – ES 

 Limite para apresentação da Proposta de Preços: 05/03/2024 às 12 Hrs 

A Proposta de Preços poderá ser enviada por e-mail cotacaopmgl@hotmail.com ou 

protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg 

- ES no horário de 11:00 h às 17:00 h de segunda a quinta-feira e de 07:00 h às 13:00 

h na sexta-feira, até a data limite de apresentação da proposta.  

O Edital da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município: 

https://governadorlindenberg.es.gov.br/. 

Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: 

cotacaopmgl@hotmail.com. 

1.OBJETO 

Constitui o objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de Manutenção em Aparelhos de Ar Condicionado, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes em anexo. 
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Item Descrição Serv Valor unitário que a 
Administração se 

dispõe a pagar 

Valor 
Total 

1 Manutenção corretiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 9.000 BTU's 

8 248,01 1.984,08 

2 Manutenção corretiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 12.000 BTU's 

20 310,26 6.205,20 

3 Manutenção corretiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 18.000 BTU's 

5 359,00 1.795,00 

4 Manutenção corretiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 24.000 BTU's 

3 303,00 909,00 

5 Manutenção corretiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 30.000 BTU's 

2 435,86 871,72 

6 Manutenção corretiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 60.000 BTU's 

2 477,37 954,74 

7 Manutenção preventiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 9.000 BTU's 

15 208,03 3.120,45 

8 Manutenção preventiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 12.000 BTU's 

45 230,78 10.385,10 

9 Manutenção preventiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 18.000 BTU's 

6 257,91 1.547,46 

10 Manutenção preventiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 24.000 BTU's 

3 273,54 820,62 

11 Manutenção preventiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 30.000 BTU's 

3 351,99 1.055,97 

12 Manutenção preventiva de 
aparelho ar condicionado 
tipo split de 60.000 BTU's 

2 610,85 1.221,70 

13 Instalação de aparelho ar-
condicionado tipo split de 
9.000 a 12.000 BTU's - 
inclusive suporte e 
acessórios de fixação 

10 554,07 5.540,70 

14 Instalação de aparelho ar-
condicionado tipo split de 
18.000 a 24.000 BTU's - 
inclusive suporte e 
acessórios de fixação 

5 671,07 3.355,35 

                         TOTAL   39.767,09 
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2.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.1.1. Que não atendam às condições deste Edital de Dispensa de Licitação e seu(s) 

anexo(s);  

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.1.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.1.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

2.1.7. Sociedades cooperativas.  

2.2. Aplica-se o disposto no subitem 2.1.5 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor. 

 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO 

II e conter as seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, número inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais 

dados cadastrais; 
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b) Descrição dos produtos, conforme especificações do Termo de Referência; 

c) Valor unitário; 

d) Valor Global da Proposta; 

e) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em 

seus anexos; 

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço 

por item, em caso de empate serão aplicadas as disposições do art. 60 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Edital de Dispensa de Licitação. 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. O fornecedor considerado vencedor deverá apresentar a documentação a seguir 

especificada em original ou através de cópias reprográficas acompanhadas das vias 

originais para autenticação pelo agente administrativo num prazo de 48 (Quarenta e 

oito) horas após a solicitação. 

4.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de Microempreendedor individual; ou; 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou; 
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c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

ou; 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido nos 

últimos 60 (sessenta) dias, que indique a situação regular e ativa da empresa; 

b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, válida na data de abertura da sessão.  

c) Prova de regularidade perante Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio 

ou sede do licitante, abrangendo inclusive a inexistência de débito para com o Instituto 

Nacional de Seguro Social – CND/INSS, válida na data de abertura da sessão. 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual, expedida pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do licitante, válida na data de 

abertura da sessão. 

e) Prova de Regularidade perante Débitos Municipais, expedida pela Fazenda Pública 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura da sessão.  

f) Prova de Regularidade perante Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida por meio do 

endereço: www.tst.jus.br , válida na data de abertura da sessão. 

4.1.3. Declarações Obrigatórias exigidas por Lei: 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (Grau de Parentesco – Lei Federal 

nº 14.133/2021, art.14, inciso IV), conforme Anexo III.  

b) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. (Lei nº 9.854, de 27/10/99, DOU de 

28/10/99) - Anexo IV. 

4.1.4. Qualificação Técnica: 

a). Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional da categoria 
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profissional correspondente (CREA) da região da sede da empresa ou junto ao 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais ou seu respectivo Conselho Regional, da 

região da sede da empresa, em plena vigência. 

b). Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional 

devidamente reconhecido pelo CREA ou pelo CFT/CRT, de nível superior ou técnico. 

c). Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no Conselho Regional da 

categoria profissional correspondente (CREA) da região da sede da empresa ou junto 

ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais ou seu respectivo Conselho Regional, 

da região da sede da empresa, em plena vigência. 

d). Comprovação de que o profissional (acima mencionado) responsável técnico pela 

execução dos serviços seja detentor de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica acompanhado de Certidão de Acervo Técnico – CAT – devidamente 

registrada no respectivo conselho, referente à execução de serviços semelhantes aos 

previstos nesta contratação. 

d.1). A comprovação de que o profissional detentor dos atestados de capacidade 

técnica integra o quadro permanente da empresa licitante dar-se-á por cópias de: 

d.1.1). Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

acompanhada de Empregados, ou; 

d.1.2). Contrato social ou Ata Ficha de Registro da Assembleia referente à investidura 

no cargo, no caso de sócio ou dirigente da empresa licitante, ou; 

d.1.3). Contrato de prestação de serviços ou de promessa de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com legislação civil comum, ou; 

d.1.4). No caso do item acima (d.1.3), deverão ser anexados os contratos e 

declarações individuais, por escrito, dos profissionais apresentados, autorizando sua 

inclusão na equipe técnica e confirmando a sua futura participação na execução dos 

trabalhos. 

9.7.3.1. Os profissionais indicados pela licitante para comprovação da capacidade 

técnica profissional deverão participar da execução dos trabalhos, admitindo-se a sua 

substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Administração. 

9.7.3.2. No caso da empresa não possuir em seus quadros o profissional que será o 
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Responsável Técnico, apresentação de Termo de Compromisso celebrado entre o 

profissional e a licitante que se refira à obrigação futura do profissional em responder 

tecnicamente pela licitante, especificando sua vinculação à execução integral do 

serviço objeto da licitação. 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital de Dispensa de Licitação.  

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação.  

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado.  

4.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/ );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

4.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ).  

4.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
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5. DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Dispensa 

de Licitação.  

5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

5.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 

anexos;  

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

5.4. O prazo de vigência da contratação é de 31 de Dezembro de 2024 prorrogável 

conforme previsão no Termo de Referência anexo a este Edital de Dispensa de 

Licitação. 

 

6. SANÇÕES 

6.1. As sanções e penalidades a serem adotadas no descumprimento dos requisitos 

da contratação serão as estabelecidas no respectivo Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital de Dispensa de Licitação. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O procedimento encontra-se divulgado no sitio eletrônico do município de 

Governador Lindenberg – ES: https://governadorlindenberg.es.gov.br/.  
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7.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

7.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data;  

7.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a aquisição será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  

7.3. As providências dos subitens 7.2.2 e 7.2.2.1 acima poderão ser utilizadas, se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto).  

7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste neste Edital de Dispensa de Licitação, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

7.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário.  

7.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 

horário local do Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao 

procedimento.  

7.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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7.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa de Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

7.10. O fornecedor dos itens assume todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação.  

7.11. O Contratante, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 

serviço prestado ou mercadoria adquirida, procederá a retenção do Imposto de Renda 

– IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 6.900, de 23 de Agosto de 

2023 e na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ou em norma que vier a alterá – la 

ou substituí- la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal. 

7.12. As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa 

ao documento de cobrança, a que se refere o Decreto Municipal nº 6.900/2023 e a IN 

RFB 1.234/2012, ou outras que a substituir, assinada pelo representante legal, além 

de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 

pena de se não o fizer, se sujeitarão à retenção do imposto de renda sobre o valor 

total do documento fiscal. 

7.13. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas 

fiscais destacando o valor da retenção do Imposto de Renda pertinente a natureza do 

bem fornecido ou do serviço prestado em conformidade com as regras de retenção 

dispostas no Decreto Municipal nº 6.900/2023, sob pena de não aceitação pela 

Administração do documento fiscal.  

7.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa de Licitação 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital.  

7.15. Integram este Edital de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 
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7.15.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

7.15.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO; 

7.15.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTESCO (Art. 14, 

Inciso IV – Lei Federal n° 14.133/2021); 

7.15.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

7.15.5. ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  

 

 

 

                                              Governador Lindenberg/ES, 21 de Fevereiro de 2024. 

 

                           

                            Mireli de Oliveira Frohelich Marquete 

                                   Gerente do Setor de Compras 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

UNIDADE REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Constitui o objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de Manutenção em Aparelhos de Ar condicionado, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes 
em anexo. 

Considerando que tal contratação se caracteriza como serviço comum os mesmos 
podem ser contratados diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, 
inciso II da lei federal 14.133/2021 e Decreto Municipal de 6.986/2023. 

2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição desses serviços visa à manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos instalados nos prédios pertencentes à Secretaria de Saúde, sendo 
estes setores de atendimento ao público e também no desenvolvimento das 
atividades, dando assim, mais agilidade para o Município, no cumprimento de suas 
missões Institucional e Constitucional consecutivamente.  

Através da referida contratação será possível manter os aparelhos de ar condicionado 
em perfeitas condições de funcionalidade, e no tocante aos aparelhos de ar 
condicionado irá propiciar aos servidores desta Municipalidade as condições 
necessárias de qualidade do ar interior conforme exigência Lei Federal nº 13.589, de 
04 de janeiro de 2018 (dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos de 
sistemas de climatização de ambientes) e da Portaria 3.523 do Ministério da Saúde 
de 28/08/1998. 

A prestação de serviços visa também prevenir e/ou corrigir defeitos que porventura 
possam ocorrer nos equipamentos que nos funcionam diversos setores da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

Por óbvio, as manutenções e reparos não têm data específica para ocorrer e, sendo 
os aparelhos de ar condicionado utilizados diuturnamente, os serviços poderão 
ocorrer a qualquer tempo, o que caracterizam os mesmos como serviços de natureza 
continuada. 
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Desse modo, para a efetiva realização destas demandas é imprescindível à 
contratação de uma empresa especializada para a prestação dos serviços. 

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1. DOS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

3.1.1. Os aparelhos de ar condicionado passíveis de prestação dos serviços, objeto 
da contratação, são os que encontram-se discriminados em quantidade e local no 
ITEM 17 deste Termo de Referência. 

3.1.2. Serão objetos de prestação dos serviços os aparelhos de ar condicionado que 
vierem a ser adquiridos a qualquer titulo no período de vigência da contratação, 
igualmente sujeitos às disposições do presente termo, do futuro edital e contrato, 
excetuando os aparelhos e equipamentos que estejam em garantia de fábrica. 

3.1.3. Os aparelhos de ar condicionado enquanto estiveram na garantia do fabricante, 
terão a manutenção corretiva nas autorizadas credenciadas, encaminhada a estas 
pelo gestor do contrato, através de dispensa de licitação, com fulcro no artigo 75, 
inciso IV da lei 14.133/2021, caso a empresa vencedora do certame não seja 
autorizada da marca. 

3.1.4. A manutenção, objeto desta contratação, deverá ser efetivada nos aparelhos 
da propriedade deste CONTRATANTE, bem como outros que por obrigação 
contratual, a municipalidade deva dar manutenção e demais que porventura venham 
a ser acrescidos ou substituídos pela Municipalidade, igualmente sujeitos às 
disposições do presente termo, do futuro edital e contrato. 

3.2 – DA ESPECIFICAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.2.1. A prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva consiste na 
execução de serviços técnicos especializados, necessários e indispensáveis ao 
funcionamento regular dos aparelhos de ar condicionado instalados nas 
dependências dos setores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, e deverá 
ser prestada com fornecimento de mão-de obra especializada e ferramental próprio 
da CONTRATADA. 

3.2.1.1. Considera-se MANUTENÇÃO PREVENTIVA os procedimentos de 
manutenções visando prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos em 
quaisquer equipamentos. 

I. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Deverão ser realizadas mediante a solicitação da 
Secretaria Requerente, preferencialmente de segunda a sexta-feira de 8h às 16h. 

II. A manutenção preventiva deverá ser executada no local onde se encontram os 
aparelhos. 
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3.2.1.2 Considera-se MANUTENÇÃO CORRETIVA àquela que visa reparar todos os 
defeitos, falhas ou irregularidades detectadas, restabelecendo o pleno funcionamento 
dos equipamentos, bem como a substituição de peças defeituosas ou faltantes. 

I. MANUTENÇÃO CORRETIVA: Deverão ser realizadas a partir da formalização do 
chamado CONTRATANTE, através de e-mail; 

II. A CONTRATADA deverá prestar o atendimento em até 02 (duas) horas e a 
conclusão dos serviços em até 24 (vinte e quatro) horas do chamado;  

III. O prazo para correção será contado entre dias úteis e poderá ser prorrogado 
mediante justificativas formalizadas ao Fiscal do Contrato;  

IV. Caso o aparelho, comprovadamente necessite ser deslocado para manutenção 
corretiva em oficina, deverá ter autorização da Fiscalização do Contrato e retornar ao 
seu local de origem em perfeitas condições no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do atendimento ao chamado; 

V. Os aparelhos submetidos à manutenção corretiva, dentro das instalações do 
CONTRATANTE ou na oficina da CONTRATADA, somente terá seu chamado 
considerado atendido após a apresentação de relatório dos serviços executados e de 
peças substituídas. 

3.2.1.2.1. A necessidade da Manutenção Corretiva pode advir de problema mecânico, 
elétrico, desgaste natural do equipamento ou manuseio errado por parte do usuário, 
devendo estar concluída em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação do 
Fiscal do Contrato. 

3.2.1.2.2. Essa manutenção consistirá no atendimento às solicitações do 
CONTRATANTE, sempre que houver paralisação do equipamento, funcionamento 
inadequado ou quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição de 
peças ou a correção de defeitos que venham a prejudicar o funcionamento de 
quaisquer equipamentos. 

3.2.2. Entende-se que a instalação de cada aparelho de ar condicionado deverá ser 
completa (exceto ponto de alimentação elétrica e dreno), devendo estar inclusos todos 
os valores e encargos concernentes aos materiais empregados na realização dos 
serviços, inclusive tubulações, suportes, isolamento térmico, gás refrigerante, mão de 
obra, taxas, impostos, bem como demais despesas diretas e indiretas, entregando o 
serviço com todos os itens em perfeito funcionamento. Ficará a cargo da 
CONTRATADA o custo relativo à tubulação frigorígena com a capacidade e tamanho 
necessários para a interligação entre a unidade evaporadora e a unidade 
condensadora, com distância máxima de até 3 (três) metros. 

3.2.3.  Os serviços de desinstalação compreendem o recolhimento do gás refrigerante 
para o compressor, retirada da evaporadora e condensadora e remoção da tubulação 
frigorígena existente.  
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3.2.4. O CONTRATANTE emitirá uma autorização de fornecimento, cujo preço tenha 
sido registrado na(s) Ata(s) de Registro de Preços, com a respectiva nota de empenho, 
de acordo com a demanda necessária, através da Secretaria Requerente, autorizando 
a prestação de serviços pela CONTRATADA. 

3.2.5. A prestação dos serviços deverá ser realizada no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas corridas, contados a partir emissão da autorização de fornecimento, 
nos locais indicados pela Secretaria Requerente, em conformidade com as 
especificações e quantidades descritas na respectiva autorização de fornecimento 
emitida. 

3.2.5.1. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo 
estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverão 
constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo 
previsto para a prestação de serviços. 

3.2.5.2. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE 
na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, 
informando-se a CONTRATADA da decisão proferida. 

3.2.5.3. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não 
cumpra o prazo inicial, a CONTRATADA deverá imediatamente realizar os serviços. 

3.2.6. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a 
supervisão direta da CONTRATADA, a fim de manter os equipamentos 
adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

3.2.7. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente da 
CONTRATANTE, poderá ocorrer à eventual execução fora do horário normal de 
expediente da CONTRATADA, no entanto não implicará adicional de preço baseado 
nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras. 

3.2.8. Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos 
serviços uniformizados e portando documento de identificação. 

3.2.9. A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE telefone fixo, celular, com o 
nome do respectivo técnico plantonista. 

3.2.10. Caso o aparelho, comprovadamente, necessite ser deslocado para a oficina 
da CONTRATADA a fim de receber manutenção corretiva/preventiva, deverá ter 
autorização da fiscalização da CONTRATANTE e retornar ao local de origem em 
perfeitas condições de uso no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
data do atendimento ao chamado. 

3.2.10.1. Caracterizada a necessidade da manutenção de qualquer aparelho ser 
efetuada nas dependências da CONTRATADA, esta assumirá a responsabilidade da 
retirada e reinstalação do equipamento, bem como o ônus do transporte, sem 
qualquer despesa para o CONTRATANTE. 
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3.2.10.2. Os serviços, que porventura se fizerem necessários externamente, deverão 
ser executados somente nas dependências da empresa CONTRATADA, em local 
coberto, limpo e fechado, de modo que ofereça segurança, inclusive da 
CONTRATADA, visto se tratar de aparelhos que compõe o patrimônio do 
CONTRATANTE, sendo necessário deixá-los livres da ação da chuva, vento, poeira, 
granizo e demais intempéries. 

3.2.11. Todo aparelho submetido à manutenção corretiva e preventiva, dentro das 
instalações da CONTRATANTE ou na oficina da CONTRATADA, somente terá seu 
chamado considerado atendido com a apresentação de relatório dos serviços 
executados e de peças substituídas. 

3.2.12. A CONTRATADA deverá: reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, as peças utilizadas em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

3.2.13. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados 
diretamente e por seus empregados, à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

3.2.14. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qualquer acidente que venha 
ocorrer com seus empregados; 

3.2.15. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer 
queixas, reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou prepostos e/ou 
terceiros, em decorrência do cumprimento do Contrato; 

3.2.16. A CONTRATADA deverá manter devidamente limpos os locais onde se 
realizarem os serviços; 

3.2.17. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela 
CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional; 

3.2.18. A CONTRATADA deverá substituir qualquer empregado responsável pela 
execução dos serviços que, comprovadamente e por recomendação da fiscalização, 
causar embaraço a boa execução do Contrato; 

3.2.19. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo o ferramental, materiais, 
insumos, dispositivos e aparelhos adequados à perfeita execução do Contrato; 

3.2.20. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da manutenção preventiva e 
corretiva dos aparelhos assim que for emitida a Autorização de 
Fornecimento/Execução. No término do serviço deverá emitir um relatório detalhado 
dos serviços executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo 
técnico que executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. Os formulários 
deverão ser padronizados e acertados de comum acordo entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA; 
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3.2.21. A CONTRATADA deverá promover a instalação e desinstalação dos aparelhos 
de ar condicionado dentro do mesmo imóvel, visando o melhor aproveitamento da 
capacidade térmica dos equipamentos já instalados. 

3.2.22. Tais serviços serão realizados mediante “chamado” realizado pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA, em dias úteis, de 08h00min as 17h00min, em 
ambientes administrativos. 

3.2.23. A CONTRATADA deverá executar a manutenção corretiva emergencial no 
prazo máximo de 08 (oito) horas, a partir da solicitação feita pelo gestor/fiscal do 
contrato, por meio de telefone, fax ou outro meio qualquer de comunicação.  

3.2.23.1. Entende-se como manutenção corretiva emergencial os atendimentos que 
visem à correção de vazamento, curtos-circuitos ou quaisquer outros defeitos que 
apresentem risco de dano a equipamentos, usuários e documentos. 

4. DA VIGÊNCIA, DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 
REAJUSTAMENTO. 
4.1. O período de vigência será a partir da formalização da contratação (assinatura do 
contrato) até o dia 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado conforme a 
legislação vigente. 

4.2. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos por dispensa de licitação 
em função do valor, de acordo com o art. 75, incisos I e II, da Lei n. 14.133/2021, o 
valor limite para fins de apuração de fracionamento da despesa deve ser considerado 
por exercício financeiro, de modo que uma contratação com prazo de vigência 
superior a 12 meses pode ter valor acima dos limites estabelecidos nos referidos 
incisos, desde que sejam respeitados os limites por exercício financeiro. 

4.3. O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 
Contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
na forma da Lei 14.133/2021 e suas alterações, e observado o seguinte:  

4.3.1. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido.  

4.4. Os valores do objeto desta aquisição, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços 
pela CONTRATADA no instrumento convocatório ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão 
ser reajustados utilizando-se a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acumulado 
no período. 
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
5.1. A Contratação pretendida será custeada com recursos orçamentários previstos 
para o exercício 2024, conforme segue: 

006 – Secretaria Municipal de Saúde 

007 – Fundo Municipal de Saúde 

006007.1030100082.042– Manutenção das atividades do Fundo Mun. Saúde 

33903900000 – O.S.T – PJ – RITI - 210 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são 
obrigações da CONTRATADA: 

I. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 
realizados com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham 
a surgir; 

II. Entregar com pontualidade os serviços solicitados, dentro dos prazos pré-
estabelecidos. 

III. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

IV. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 
da contratação; 

V. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação 
que possa comprometer a continuidade do serviços, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; 

VI. O acondicionamento e transporte dos equipamentos e materiais exigidos para a 
contratação responsabilizando-se pelas deteriorações ocorridas decorrentes de más 
condições de acondicionamento ou transporte dos mesmos; 

VII. Trocar às suas expensas, todos os equipamentos e materiais utilizados para a 
efetiva prestação dos serviços considerados inadequados, a critério da fiscalização 
do CONTRATANTE; 

VIII. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários 
e trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento 
dos serviços; 
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IX. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 
decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas 
ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 

XI. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução dos serviços, conforme 
legislação vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, através do fiscal de 
contrato, que acompanhará a prestação dos serviços.  

XII. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por qualquer acidentes que 
venham a ser vítimas seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações 
quantos às leis trabalhistas e previdenciárias; 

XIII. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto 
contratado. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são 
obrigações do CONTRATANTE:  

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 
conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota 
Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos serviços e 
os procedimentos burocráticos; 

II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 
14.133/2021, artigo 95; 

III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

V. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os 
casos omissos; 

VI. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal 
Requerente a execução dos serviços, estabelecendo se estes obedecem às 
condições e especificações mínimas exigidas pelo CONTRATANTE. 
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8. DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as 
disposições contidas nos artigo140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.2. Os serviços serão recebidos: 

I.  Provisoriamente, pela Secretaria Requerente do CONTRATANTE, em até 05 (cinco) 
dias úteis para efeito de posterior verificação de sua qualidade e quantidade;  

II. Definitivamente, pela Secretaria Requerente do CONTRATANTE, juntamente com 
um representante da Secretaria Municipal de Administração (Fiscal do contrato), após 
a verificação da conformidade com a especificação; do mesmo, e consequente 
aceitação. 

8.3. Será rejeitado no recebimento, os serviços com especificações e marcas 
diferentes daquelas CONTRATADAS, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazo definidos a seguir: 

8.3.1. Constatadas irregularidades nos serviços prestados, o CONTRATANTE, 
poderá: 

a). Se disser respeito a serviços prestados em desconformidade com as 
especificações dos serviços, qualquer dos demais motivos elencados nestes itens 
rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
prestação dos serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1). Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b.1). Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
9.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será executada pelo 
CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do 
contrato, designado por portaria, nos termos do Artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, com 
autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de 
modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
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quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

9.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos 
serviços julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, 
cabendo a CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 
definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

9.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar o os 
serviços e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

9.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, 
por escrito, as deficiências porventura verificadas na prestação de serviços, para 
imediata correção. 

9.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

9.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com os serviços, ora contratado, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 

9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal 
do Contrato deverão ser solicitadas ao chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

10.1. O faturamento dos serviços ocorrerá após a prestação dos mesmos, conforme 
a Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação do(s) 
documento (s) fiscal (is) hábil (eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos 
documentos  de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei  Federal nº 
14.133/2021. 

10.2. O pagamento será efetuado mediante o fornecimento ao CONTRATANTE de 
Nota Fiscal e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/21, os quais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados 
para processamento e pagamento no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a liquidação 
da despesa. 
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10.3. O valor do pagamento do serviço executado devido à CONTRATADA será 
apurado mensalmente conforme especificado neste Termo de Referência, 
observando-se os resultados apurados pelo Instrumento de Medição de Resultado, 
conforme aferição mensal, através do gestor/fiscal. 

10.4. A certificação da fatura será efetuada pelo gestor/fiscal do contrato que emitirá 
um atestado comprovando a devida execução dos serviços. 

10.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

10.5.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.5.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.5.3. Constatando-se a ocorrência do item anterior, será providenciada a notificação 
à CONTRATADA, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

10.5.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.5.4. Os documentos fiscais, após conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos. 

10.5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 

10.6. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos 
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deste contrato, bem como serão retidos na fonte, os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada 
tipo de serviço, exceto se o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR for optante do 
SIMPLES NACIONAL, que obedecer a legislação específica. 

10.6.1. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição 
de optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena da aplicação das sanções contratuais 
e legais cabíveis. 

10.7. Após o prazo acima referenciado para o pagamento será paga multa financeira 
nos seguintes termos: 
VM = VF x 0,067 x ND 
                   100        
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso 

10.7.1. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 
cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo MUNICÍPIO, juntando-se à 
respectiva discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

10.8. O CONTRATANTE não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, 
presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento 
da CONTRATADA, relativas às obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu 
encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

11. DA GARANTIA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
11.1. A CONTRATADA é obrigada a subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) em 
que se verificar (em) inconsistência(s). 

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução 
do contrato. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item 12.1, as seguintes sanções e penalidades: 

a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 
art. 156, §2º, da NLLC; 

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 12.1, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 
art. 156, §5º, da NLLC; 

d) Multa: 

I - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução parcial; 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o 
disposto no art. 156, §9º, da NLLC; 

12.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, 
da NLLC; 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei Federal nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 
159; 
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, consoante o disposto no art. 
160, da NLLC; 

12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da 
NLLC; 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

13. DA AMOSTRA. 

13.1. Não se aplica para a presente contratação. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Não se aplica para a presente contratação. 

15. DA VISITA TÉCNICA 

15.1. Não se aplica para a presente contratação. 

16. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

16.1. Responsável pela Elaboração: ILSON EDENES STOCCO 

16.2. Gestores da Unidade Requisitante: JONECI INACIO DE OLIVEIRA 

JONECI INACIO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
ILSON EDENES STOCCO 
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 
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17. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 ANEXO I – QUANTIDADE DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E LOCAIS 
ONDE ESTÃO INSTALADOS 

ANEXO II - DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM LOCALIZAÇÃO QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS 

01 Setor Administrativo - Secretaria de Saúde 10 

02 Unidade de Saúde Arlindo Stocco 18 

03 Unidade de Saúde Cosme Pinheiro Silva 22 

04 Unidade de Saúde Evangelista Morello 09 

05 Unidade de Saúde Silvino de Castro 10 

06 RAPS Rede de Atenção Psicossocial  03 

07 Farmácia Básica 01 

08 SAMU Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 01 

TOTAL 74 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 Manutenção corretiva de aparelho ar condicionado tipo split de 9.000 BTU's  SERV 8 

2 Manutenção corretiva de aparelho ar condicionado tipo split de 12.000 BTU's  SERV 20 

3 Manutenção corretiva de aparelho ar condicionado tipo split de 18.000 BTU's  SERV 5 

4 Manutenção corretiva de aparelho ar condicionado tipo split de 24.000 BTU's  SERV 3 

5 Manutenção corretiva de aparelho ar condicionado tipo split de 30.000 BTU's SERV 2 

6 Manutenção corretiva de aparelho ar condicionado tipo split de 60.000 BTU's SERV 2 

7 Manutenção preventiva de aparelho ar condicionado tipo split de 9.000 
BTU's  

SERV 15 

8 Manutenção preventiva de aparelho ar condicionado tipo split de 12.000 
BTU's  

SERV 45 

9 Manutenção preventiva de aparelho ar condicionado tipo split de 18.000 
BTU's  

SERV 6 

10 Manutenção preventiva de aparelho ar condicionado tipo split de 24.000 
BTU's  

SERV 3 

11 Manutenção preventiva de aparelho ar condicionado tipo split de 30.000 
BTU's 

SERV 3 
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12 Manutenção preventiva de aparelho ar condicionado tipo split de 60.000 
BTU's 

SERV 2 

13 Instalação de aparelho ar-condicionado tipo split de 9.000 a 12.000 BTU's - 
inclusive suporte e acessórios de fixação 

SERV 
10 

14 Instalação de aparelho ar-condicionado tipo split de 18.000 a 24.000 BTU's 
- inclusive suporte e acessórios de fixação  

SERV 
5 
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ANEXO II 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Utilizar o papel timbrado da empresa, caso houver) 

 

Dispensa nº 006/2024 
Processo nº 110.316/2023 
Razão Social: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail Institucional: 
Dados Bancários: 

 Banco: 
 Nº da Agência: 
 Nº da Conta Corrente 

 
 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

      
      

A proponente obriga-se a cumprir as cláusulas previstas no Termo de Referência e em 
minuta de contrato. 
 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 
 

Cidade/UF, ...... de ............................. de ............. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável pela empresa 

CPF do responsável pela empresa 
Razão Social   

CNPJ da proponente 
 
 
 
 

ANEXO III 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTESCO  
(Art. 14, Inciso IV – Lei Federal nº 14.133/2021) 

(Utilizar o papel timbrado da empresa, caso houver) 

 
DECLARAÇÃO 

 
Ao Município de Governador Lindenberg – ES 
Processo nº 110.316/2023 
Dispensa de Licitação nº 006-2024 
 
(Razão Social), inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, com sede (endereço), por meio de 

seu representante legal infra assinado, DECLARA que não possui em seu quadro 

funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 

atendimento à vedação disposta no Art. 14, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e ainda não possui vínculo de parentesco em até 3º grau, com qualquer servidor 

público municipal.  

Por ser expressão da verdade, assina o presente. 

 

Cidade/UF, ......... de ......................... de ................... 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável pela empresa 

CPF do responsável pela empresa 
Razão Social   

CNPJ da proponente 
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ANEXO IV 

Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 

(Utilizar o papel timbrado da empresa, caso houver) 

 

DECLARAÇÃO 
 

Ao Município de Governador Lindenberg – ES 
Processo nº 110.316/2023 
Dispensa de Licitação nº 006-2024 
 
Empresa.....................................................................................................estabelecida 

na ...................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº. ......................................................., tendo por seu representante legal o (a) Sr. (a) 

............................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

..............................expedida pelo..............................................................e CPF nº. 

........................................., DECLARA, sob as penas da Lei que nenhum menor de 18 

(dezoito) anos desempenha trabalho noturno perigoso ou insalubre ou qualquer 

trabalho com menor de 16 (dezesseis) anos, a não ser que seja contratado na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos (conforme a Lei nº 9.854, de 

27/10/99). 

 

Cidade/UF, ......... de ......................... de ................... 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável pela empresa 

CPF do responsável pela empresa 
Razão Social   

CNPJ da proponente 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/2024 

ID TCEES Nº. XXXXX 

“Contrato Administrativo que entre si 

celebram o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR LINDENBERG/ES, e a 

empresa xxxxxxxxxxx, na forma abaixo”: 

 

PREÂMBULO 

a). O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Governador Lindenberg/ES, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.927.758/0001-11, 

com sua sede na Praça Ernesto Zon, s/n, Novo Brasil, Município de Governador 

Lindenberg, Estado do Espírito Santo, CEP 29.724-000, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua 

xxxxxxxxx , nº xx, no Município de xxxxxxxx, Estado de xxxxxxx, CEP: xxxxx, Telefone: 

xxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATADA.  

b). REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE, xxxxxxxxx, Gestor, 

brasileiro (a),  nomeado pelo Decreto Municipal nº xxxxx, portador da matrícula 

funcional nº xxxxxx e a CONTRATADA neste ato representado por intermédio de seu 

representante legal o Sr. xxxxxxxxx, brasileiro (a), conforme atos constitutivos da 

empresa apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 110.316/2023. 

c). FUNDAMENTO: de acordo com as normas contidas na Lei 14.133/2021, Artigo 75 

Inciso II e alterações posteriores, proposta julgada e aceita, oriunda da Dispensa de 

Licitação nº XXXXXX e Processo Administrativo nº. XXXXXX, resolvem assinar o 

presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. DO OBJETO: Manutenção em Aparelhos de Ar Condicionado, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Governador Lindenberg/ES, nas 

condições e especificações estabelecidas na Dispensa de Licitação n° 006/2024 e 

seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital de Dispensa de Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O período de vigência a partir da formalização da contratação (assinatura do 

contrato) até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado, 

desde que justificadamente. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 
prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 
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d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

3.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

3.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação.   

   

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO, DO FATURAMENTO E DO 

PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - VALOR DO CONTRATO: 

4.1.1. O valor a ser pago, pela aquisição do objeto do presente contrato será, o 

especificado no anexo Único deste contrato, pagáveis, mediante entrega nos termos 

previstos neste contrato e a ordem de fornecimento/serviço, e nele estão inclusas 

todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 

material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento. 

4.2 – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: 

4.2.1. O faturamento dos serviços ocorrerá no ato da entrega dos mesmos, conforme 

a Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação do(s) 

documento (s) fiscal (is) hábil (eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos 

documentos e regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município 

de Governador Lindenberg, diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em 

conta corrente da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais e dos documentos de 
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regularidade fiscal exigidos pelo art. 63 Inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021, 

acompanhada da liquidação dos materiais entregues. 

4.2.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da 

Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato, o qual emitirá atestado 

comprovando o fornecimento. 

4.2.2.2. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

VM = VF x 0,067 x ND                
                100  
             
VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso 

4.2.2.3. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 

cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à 

respectiva discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

4.2.3. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 

devolvidos a contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para 

pagamento sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos 

fiscais devolvidos sem erros. 

4.2.4. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das 

obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE. 

4.2.5. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente execução dos 

serviços. 

4.2.6. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições previstas pelo CONTRATANTE no que concerne à “Proposta de Preços” e 

a “Habilitação”. 

4.2.7. A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços, aos preços 

unitários por ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 
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4.3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.3.1. A aquisição pretendida será custeada com recursos orçamentários previstos 

para o exercício 2024, alocado na Secretaria de Saúde conforme segue a seguinte 

classificação: 

006 – Secretaria Municipal de Saúde 

007 – Fundo Municipal de Saúde 

006007.1030100082.042– Manutenção das atividades do Fundo Mun. Saúde 

33903900000 – O.S.T – PJ – RITI – 210 

CLAUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da “Proposta de Preços”, em ....../......./........ 

5.2. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe poderão ser reajustados 

utilizando-se a variação do IPCA- Indice de Preços ao Consumidor Amplo, mantido 

pelo IBGE, desde que observado o interregno mínimo de 12 meses, contado da data 

limite da apresentação da proposta de preços. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

5.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

I. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato; 

II. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

III. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 

realizados com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham 

a surgir; 

IV. Entregar com pontualidade os serviços solicitados, dentro dos prazos pré-

estabelecidos. 

V. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

VI. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

da contratação; 

VII. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na 

contratação que possa comprometer a continuidade dos serviços, bem como substituir 

os documentos com prazo de validade expirado; 

VIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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IX. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários 

e trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento 

da entrega dos serviços; 

X. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas 

ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

XI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

XII. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução dos serviços, conforme 

legislação vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, através do fiscal de 

contrato, que acompanhará a prestação dos serviços. 

XIII. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por quaisquer acidentes que 

venham a ser vítimas seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações 

quantos às leis trabalhistas e previdenciárias; 

XIV. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto 

contratado. 

XV. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

XVI. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

XVII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
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XVIII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

XIX. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

XX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XXI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

XXII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são 

obrigações do CONTRATANTE: 

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 

conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota 

Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos serviços e 

os procedimentos burocráticos; 

II. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

IV. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

VI. Fornecera qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 

omissos; 

VII. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste; 

IX. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução 

do contrato. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

12.1, as seguintes sanções e penalidades: 

a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 

art. 156, §2º, da NLLC; 

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 12.1, bem como nas alíneas b, 
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c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 

art. 156, §5º, da NLLC; 

d) Multa: 

I - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 

inexecução parcial; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o 

disposto no art. 156, §9º, da NLLC; 

8.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, 

da NLLC; 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei Federal nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar; 
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8.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 

159; 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, consoante o disposto no art. 160, 

da NLLC; 

8.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da 

NLLC; 
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8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do presente contratado, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, somente 

poderá ocorrer com a anuência do CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

10.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será executada pelo 

CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do 

contrato, designado por portaria, nos termos do Artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, com 

autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de 

modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

10.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos 

produtos julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, 

cabendo a CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 

definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

10.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar a 

entrega dos produtos e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 
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10.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, 

por escrito, as deficiências porventura verificadas na entrega dos produtos, para 

imediata correção. 

10.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com os produtos, ora contratado, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

10.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal 

do Contrato deverão ser solicitadas ao chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO, em 

tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 

75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 13º, do Decreto 

Municipal nº 4.782, de 2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica 

eleito o FORO da Comarca de Colatina para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

16.2. E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após lido e 

achado conforme. 

 

Governador Lindenberg/ES, xxxxx de xxxxxx de 2024. 

 

 

CONTRATANTE: 

_______________________________ 
                      GESTOR: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES 

CNPJ 13.927.758/0001-11 
 

 

CONTRATADO: 
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_________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ xxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Administrador 
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